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que dispõe sobre a organização da Guarda Municipal de Campo Grande, infrações à 
disciplina, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em lei 
como crime ou contravenção penal; 

II -	 para fins do disposto na Lei Complementar n.190, de 22 de dezembro 
de 2011, que contém o Estatuto dos Servidores Públicos do Quadro Geral de Pessoal do 
Município de Campo Grande, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 
mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos.

§ 2º	 Pelas condutas descritas no caput deste artigo, poderá o agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto na Lei Federal 
n. 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 33.	 A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e deixar de observar o disposto 
neste Decreto estará sujeita às seguintes sanções:

I -	 advertência;

II -	 multa; 

III -	 rescisão do vínculo com o Poder Público;

IV -	 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar e celebrar convênios com a Administração Pública por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

V -	 declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou celebrar convênios 
com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação perante o Poder 
Público.

§ 1º	 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso II, assegurado o direito de 
defesa ao interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 2º	 A multa prevista no inciso II do caput deste artigo será aplicada sem 
prejuízo da reparação pelos danos e não poderá ser:

I -	 inferior a 10 (dez) UFERMS e nem superior a 100 (cem) UFERMS, no 
caso de pessoa natural; 

II -	 inferior a 100 (cem) UFERMS e nem superior a 5.000 (cinco mil) 
UFERMS, no caso de entidade privada.

§ 3º	 A reabilitação referida no inciso V do caput deste artigo será autorizada 
somente quando o interessado efetivar o ressarcimento ao Poder Público dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.

§ 4º	 A aplicação das sanções previstas no inciso V do caput deste artigo é 
de competência exclusiva do titular do órgão ou dirigente da entidade descentralizada, 
facultada a defesa ao interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 
contados da abertura de vista.

Art. 34.	 Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal respondem diretamente pelos danos causados em decorrência da 
divulgação não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou informações 
pessoais, cabendo à apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, 
assegurado o respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade 
privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades 
públicas municipais, tenha acesso à informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 
tratamento indevido.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35.	 Os Gestores Locais do Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, titular e 
suplente, serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidade da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta e designados pelo Secretário Municipal da Controladoria-
Geral de Fiscalização e Transparência, com o intuito de serem facilitadores locais da Lei 
de Acesso à Informação.

Art. 36.	 Compete aos Gestores Locais do Serviço de Informação ao Cidadão 
- SIC, autoridade de monitoramento na forma da lei, designada nos termos do art. 
12, deste Decreto, acompanhar a implementação das decisões proferidas no âmbito da 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações.

§ 1º	 A autoridade referida no caput deste artigo dará ciência do cumprimento 
das decisões proferidas à CMRI.

§ 2º	 Comprovado perante a CMRI o descumprimento de decisão de que 
trata o caput, caberá a Controladoria-Geral de Fiscalização e Transparência instaurar 
ou determinar a instauração de procedimento administrativo a fim de apurar a 
responsabilidade de quem deu causa, nos termos do art. 30 deste Decreto.

Art. 37.	 Fica delegada ao Secretário Municipal da Controladoria-Geral de 
Fiscalização e Transparência a competência de fixar e atualizar o valor referente ao 
ressarcimento de custo dos serviços e dos materiais utilizados de que trata o § 7º, do 
art. 9º, deste Decreto e de autenticação com base na variação anual do IPCA-E.

Art. 38.	 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dias úteis.

Art. 39.	 Para a consecução dos fins a que se destina este Decreto poderão 
ser expedidas Normas Complementares pela Controladoria-Geral de Fiscalização e 
Transparência.

Art. 40.	 Caberá a todos os órgãos e entidades comprovar a Controladoria-Geral 
de Fiscalização e Transparência, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a inserção 
das informações necessárias ao cumprimento do disposto no art. 6º, que na data de 
edição deste Decreto, ainda não se encontrem disponibilizadas nos seus respectivos 
sítios eletrônicos.

Art. 41.	 Fica revogado o Decreto n. 11.842, de 24 de maio de 2012.

Art. 42.	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JULHO DE 2017.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA
Secretário Municipal da Controladoria-Geral de
Fiscalização e Transparência

 

ANEXO I 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE 
CLASSIFICAÇÃO 
DE INFORMAÇÃO 

GRAU DE SIGILO: (idêntico ao grau de sigilo do documento)

ÓRGÃO/ENTIDADE:

CÓDIGO DE INDEXAÇÃO:

GRAU DE SIGILO:

CATEGORIA:

TIPO DE DOCUMENTO:

DATA DE PRODUÇÃO:

FUNDAMENTO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:

RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: (idêntico ao grau de sigilo do documento)

PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO:

DATA DE CLASSIFICAÇÃO:

AUTORIDADE CLASSIFICADORA
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade Classificadora  

 

  
AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável) 
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade Ratificadora (quando aplicável)  

DESCLASSIFICAÇÃO EM: _____/_____/________ (quando aplicável) 
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade responsável por Desclassificação  

(quando aplicável) 

RECLASSIFICAÇÃO EM: _____/_____/________ (quando aplicável) 
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade responsável por Reclassificação  

(quando aplicável) 

REDUÇÃO DE PRAZO EM: _____/_____/________ (quando aplicável) 
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade responsável por Redução de Prazo 

(quando aplicável) 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO EM: _____/_____/________ (quando aplicável) 
Nome Cargo

 _____________________________________  
 Assinatura da Autoridade responsável por Prorrogação de Prazo 

(quando aplicável) 




